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ESTABELECE A ALTURA DE SOLEIRAS EM CON§ 
TRUÇOES. 

.. '; o Senhq>r Francisco Ma.tarazzo Sobrinho• Preteito 
Municipal da Estânc1. Balneária de Ubatuba, Estado de Slo Pau-. 

.'ÍOt usando das at~ibfuç3es que lhe são conferidas por Leit etc. 

FAZ sspim que\a Câmara Municipal decretou e ele 
sanciona e promulga :a seguinte'leh 

Art. lG - Fica estabelecida a altura de soleira, em tôdas as 
construções, em 0,50 m. sôbre o nível do meio tio da 
rua. 

Art. 20 - Esta altura seri em todos os casos determinada pelos 
Órgãos próprios da Prefeitura, mediante recaierimento 
do interessado. . 

Art. 3A - Esta lei entrará em vigor na data de sua Pllblicaçlo, 
revogadas as disposições em con~rârio.· 

, -''1batuba, 16 de setembro de 1964. 
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\FJoanc1sco Matarazzo Bobloinho 
Prefeito MuniciP,al 

Registrada e Jllblicada na Seção de Bxpediente da 
Prefeitura Mun1o1pal da Estância Balneária de Ubatuba1 lstacto 
de São Paulo, em 16 de setembro de 19Qi.. '-

--~· t::::" .-J LJ ~ 
~:ir--Carlós viáBR& 

= Chefe de Seção = 


